PARECER Nº 404, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 754, DE 2008

De autoria do nobre Deputado André Soares, o Projeto de Lei em epígrafe tem como objetivo instituir o programa “Visita Virtual”, consubstanciado na regulamentação de visitas a detentos do Estado através de videoconferência.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura recebeu uma emenda, juntada às fls. de n.ºs 7 a 8.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para ser analisada quanto aos seus aspectos legais, constitucionais e jurídicos.

Em razão de aprovação de requerimento em plenário, o projeto passou a tramitar em regime de urgência.

Face à não manifestação tempestiva da Comissão de Constituição e Justiça, foi designado Relator Especial, que opinou pela aprovação da propositura e da emenda de n.º1.

Posteriormente, o Relator Especial em substituição à Comissão de Segurança Pública, que não havia se manifestado tempestivamente, exarou parecer favorável ao projeto e à emenda de n.º1.

Por fim, face à não manifestação tempestiva da Comissão de Finanças e Orçamento, compete-nos, na qualidade de Relator Especial designado, analisar os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno.

Na condição de relator designado verificamos que inexistem óbices à aprovação da propositura, tendo em vista o Programa 3806 (Gestão do Sistema Prisional) previsto na Lei n.º 13.123, de 2008, que Institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2008/2011, que prevê os recursos necessários para as despesas decorrentes da implantação do pretendido pelo Projeto:
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O mesmo ocorre com a emenda de n.º 1, que aprimora a redação do projeto, ao estabelecer um cadastro prévio de visitantes que não tenham vínculo familiar com os presos. Ainda, lhe garante uma melhor exequibilidade, tendo em vista que desvincula os recursos do FUNPESP – Fundo Penitenciário do Estado de São Paulo para fazer frente às despesas decorrentes.

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n.º 754, de 2008 e da emenda de n.º1.

É o nosso parecer

a) Antonio Mentor - Relator Especial
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Programa

3806 GESTAO DO SISTEMA PRISIONAL

Valor do Programa no Periodo RS 6.406.678.249
Correntes Capital

Recursos Orgamentarios 6380515812 26.162.437

Demais Recursos

Total 6380515812 26.162.437

Obietivo

DAR ASSISTENCIA AOS PRESOS, INTERNADOS (MEDIDA DE SEGURANGA), AOS SUBMETIDOS A PENAS E MEDIDAS
ALTERNATIVAS, A SEUS FAMILIARES E AOS EGRESSOS DO SISTEMA, BEM COMO APOIO ADMINISTRATIV A
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES, GARANTINDO ESTRUTURA ADEQUADA AS ACGES DE MANUTENGAO DO
ESPAGO FISICO, TRANSPORTES, € UTILIZAGAO DA TECNOLOGIA DA INFORMAGAG

Justificativa

PROGRAMA FUNDAMENTAL E ABSOLUTAMENTE NECESSARIO PARA O CORRETO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA
PRISIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO

Pibiico Alvo
POPULAGAO PRISIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Abrangéncia Espacial

EsTADO
Indicadores Mais recente Ao final do Plano
POPULAGAO PRISIONAL ATENDIDA 138625 184702
Acées Meta do Periodo Produto

ASSISTENCIA A SAUDE 779904 NUMERO DE ATENDIMENTOS
FORNECIVENTO DE ALIMENTAGAO A POPULAGAO povpp— DIARIAS FORNECIDAS
PRISIONAL

GERENCIAMENTO DAS UNIDADES DO SISTEMA PRISIONAL 202 UNIDADES ADMINISTRADAS








